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O novo Código de Processo Civil trouxe mudanças significativas para o
Judiciário Nacional. O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes –
NUGEPAC surge neste cenário como uma ferramenta com a missão
de consolidar o sistema de precedentes trazido pela nova sistemática
do Código de Processo Civil.
 
No âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, o Núcleo
de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas – NUGEPAC, sob
a supervisão da Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes, além de seguir as diretrizes dos artigos 947, 976 a 987 e
1.027 a 1.036, todos do Código de Processo Civil, divulgará as
informações acerca de temas de Recursos Extraordinários com
Repercussão Geral, Recursos Especiais Repetitivos, Incidentes de
Resolução de Demandas Repetitivas, Incidentes de Assunção de
Competência e Ações Coletivas, cujo conteúdo será disponibilizado,
de modo usual, quinzenalmente através de Boletim Informativo, de
forma resumida, e organizado por matéria.

Dessa forma, o NUGEPAC espera contribuir não só com a celeridade
processual, como também servir de ferramenta de consulta rápida as
novidades em termos de Precedentes Judiciais Qualificados aos
Magistrados, Servidores, Advogados e público em geral. 

NUGEPAC@TJAM.JUS .BR
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1. REPERCUSSÃO GERAL 

 

1.1. Existência de Repercussão Geral 

 

D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o  e  o u t r a s  m a t é r i a s  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1390/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1519008 ORIGEM: TRF5/PE 
RELATOR: Ministro Gilmar Mendes 

Tema: Aplicação imediata do art. 201, §16º, da Constituição Federal, que prevê a rescisão compulsória do contrato de 
trabalho do empregado público que atinge 75 anos de idade. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 37; §14; 40; § 1º; II; e 201. §16, da 
Constituição Federal a aplicabilidade da aposentadoria compulsória aos empregados públicos que já completaram ou 
estão na iminência de completar 75 anos de idade., conforme o previsto no art. 201, §16º, introduzido pela EC 
103/2019. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
25.04.2025 

JULGAMENTO: 
- 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 

 

D i r e i t o   T r i b u t á r i o 

 TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1391/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1522312 ORIGEM: TRF4/SC 
RELATOR: Ministro Gilmar Mendes  

Tema: Constitucionalidade da incidência de Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF) sobre o ganho de capital na 
doação a título de adiantamento de legítima. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 145; §1º; e 153; III, da Constituição 
Federal a incidência ou não de Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF) sobre doações de bens e direitos aos filhos do 
contribuinte, em adiantamento de legítima, transmitidos a valor de mercado. 

REPERCUSSÃO GERAL  RECONHECIDA: 
25.04.2025 

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal  

 

1.2. Acórdão Publicado 
 

D i r e i t o   T r i b u t á r i o 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1383/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1473645 ORIGEM: TJ/PA 
RELATOR: Ministro Luís Roberto Barroso - Presidente 

Tema: Aplicação do princípio de anterioridade tributária, geral e nonagesimal, nas hipóteses de redução ou de 
supressão de benefícios ou de incentivos fiscais que resultem em majoração indireta de tributos. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 150; II; b; e c, da Constituição Federal, 
a possibilidade de aplicação do princípio de anterioridade tributária, geral e nonagesimal, em razão da revogação de 
regime tributário mais favorável ao contribuinte, fato que importou em majoração de alíquota e, consequentemente, 
do tributo em si. 
Teses fixadas: O princípio da anterioridade tributária, geral e nonagesimal, se aplica às hipóteses de redução ou de 
supressão de benefícios ou de incentivos fiscais que resultem em majoração indireta de tributos, observadas as 
determinações e as exceções constitucionais para cada tributo”.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
22.03.2025 

JULGAMENTO: 
22.03.2025 

PUBLICAÇÃO: 
29.04.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
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1.3. Trânsito em Julgado 

 

D i r e i t o   d o   T r a b a l h o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1118/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1298647 ORIGEM: TST/SP 
RELATOR: Ministro Nunes Marques 

Tema: Ônus da prova acerca de eventual conduta culposa na fiscalização das obrigações trabalhistas de prestadora de 
serviços, para fins de responsabilização subsidiária da Administração Pública, em virtude da tese firmada no RE 760.931 
(Tema 246). 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 5º, II, 37, XXI e § 6º, e 97 da 
Constituição Federal a legitimidade da transferência ao ente público tomador de serviço do ônus de comprovar a 
ausência de culpa na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas devidas aos trabalhadores terceirizados 
pela empresa contratada, para fins de definição da responsabilidade subsidiária do Poder Público. 
Teses fixadas: 1. Não há responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviços contratada, se amparada exclusivamente na premissa da inversão 
do ônus da prova, remanescendo imprescindível a comprovação, pela parte autora, da efetiva existência de 
comportamento negligente ou nexo de causalidade entre o dano por ela invocado e a conduta comissiva ou omissiva do 
poder público. 2. Haverá comportamento negligente quando a Administração Pública permanecer inerte após o 
recebimento de notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas, 
enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou outro meio 
idôneo. 3. Constitui responsabilidade da Administração Pública garantir as condições de segurança, higiene e 
salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou local previamente 
convencionado em contrato, nos termos do art. 5º-A, § 3º, da Lei nº 6.019/1974. 4. Nos contratos de terceirização, a 
Administração Pública deverá: (i) exigir da contratada a comprovação de capital social integralizado compatível com o 
número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974; e (ii) adotar medidas para assegurar o 
cumprimento das obrigações trabalhistas pela contratada, na forma do art. 121, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, tais como 
condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas do mês anterior. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
11.12.2020 

JULGAMENTO: 
13.02.2025 

PUBLICAÇÃO: 
15.04.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
29.04.2025 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

D i r e i t o   A m b i e n t a l 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1194/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 1352872 ORIGEM: TJ/PR 
RELATOR: Ministro Cristiano Zanin 

Tema: Prescritibilidade de título executivo decorrente de condenação por dano ambiental posteriormente convertida 
em perdas e danos. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 37, § 5º, e 225, § 3º, da Constituição 
Federal, a incidência ou não de prazo prescricional em pretensão executória, nos casos de condenação criminal por 
dano ambiental convertida em prestação pecuniária. 
Teses fixadas: É imprescritível a pretensão executória e inaplicável a prescrição intercorrente na execução de reparação 
de dano ambiental, ainda que posteriormente convertida em indenização por perdas e danos.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
04.02.2022 

JULGAMENTO: 
31.03.2025 

PUBLICAÇÃO: 
08.04.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
16.04.2025 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

D i r e i t o   d o   C o n s u m i d o r 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1344/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1500990 ORIGEM: TJ/AM - TURMA RECURSAL DOS 

JUIZADOS ESPECIAIS 
RELATOR: Ministro Luís Roberto Barroso - Presidente 

Tema: Extensão de gratificações e vantagens de servidores efetivos para contratados temporários. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 2º; 37; X; e XIII, da Constituição Federal 
a possibilidade de extensão de gratificações e vantagens de servidores efetivos para contratados temporários, com 
fundamento em isonomia ou proteção de direitos sociais. 
Tese fixada: O regime administrativo“O regime administrativo - remuneratório da contratação temporária é diverso do 
regime jurídico dos servidores efetivos, sendo vedada a extensão por decisão judicial de parcelas de qualquer natureza, 
observado o Tema 551/RG”. 
Anotações NUGEPAC/TJAM: Embargos de Declaração opostos e rejeitados em 31/3/2025. Acórdão publicado no DJE 
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em 9/4/2025. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
26.10.2024 

JULGAMENTO: 
26.10.2024 

PUBLICAÇÃO: 
06.11.2024 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
29.04.2025 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 
 
 

2. RECURSO REPETITIVO  
 
2.1.  Afetado 
 
 

D i r e i t o   P e n a l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1331/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2150091/AL, REsp 2150096/AL e REsp 2150120/AL 
RELATOR: Ministro Rogerio Schietti Cruz 

Questão submetida a julgamento: Definir a possibilidade de aplicação retroativa de jurisprudência mais benéfica ao 
acusado. 
Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código de Processo 
Civil (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

AFETAÇÃO: 
 22.04.2025 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1333/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2186684/MG, REsp 2185716/MG e REsp 2184869/MG e REsp 
2185960/MG 
RELATOR: Desembargador Otávio de Almeida Toledo - convocado do TJSP 

Questão submetida a julgamento: Definir se a agravante prevista no art. 61, II, "f", do Código Penal é aplicável às 
contravenções penais praticadas no contexto de violência doméstica contra a mulher. 
Informações Complementares: Não há determinação de suspensão do trâmite dos processos pendentes. 

AFETAÇÃO: 
 25.04.2025 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1336/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2195928/SP e REsp 2195927/SP 
RELATOR: Ministro Sebastião Reis Júnior 

Questão submetida a julgamento: Definir se é possível a concessão de indulto à pena de multa imposta por 
condenação pelo crime de tráfico de drogas, com base nos arts. 2º e 8º, ambos do Decreto n. 11.846/2023. 
Informações Complementares: Não há determinação de suspender a tramitação de processos. 

AFETAÇÃO: 
 28.04.2025 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 

D i r e i t o   P r o c e s s u a l   P e n a l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1332/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS:  REsp 2074518/MG, REsp 2074326/MG, REsp 2074041/MG e REsp 
2073628/MG 
RELATOR: Ministro Rogerio Schietti Cruz 
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Questão submetida a julgamento: Definir a possibilidade de unificação das penas de reclusão e detenção. 
Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código de Processo 
Civil (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

AFETAÇÃO: 
 22.04.2025 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 

D i r e i t o   T r i b u t á r i o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1334/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2126604/SP e REsp 2116965/SP 
RELATOR: Ministro Marco Aurélio Bellizze 

Questão submetida a julgamento: Definir se o vale-transporte pago em pecúnia integra a base de cálculo da 
contribuição para o FGTS. 
Informações Complementares: Há determinação de suspender a tramitação de todos os processos em primeira e 
segunda instâncias envolvendo a matéria, inclusive no Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1.037, II, do 
CPC/2015. 

AFETAÇÃO: 
 28.04.2025 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1335/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2179065/SP, REsp 2179067/SP e REsp 2170834/SP 
RELATOR: Ministro Marco Aurélio Bellizze 

Questão submetida a julgamento: Definir se as variações patrimoniais decorrentes de diferença de correção monetária 
sobre aplicações financeiras (recomposição inflacionária) integram a base de cálculo da contribuição para o PIS e da 
COFINS. 
Informações Complementares: Há determinação de suspender a tramitação de todos os processos em primeira e 
segunda instâncias envolvendo a matéria, inclusive no Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1.037, II, do 
CPC/2015. 

AFETAÇÃO: 
 28.04.2025 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 
2.2.  Acórdão Publicado 
 

D i r e i t o   P r e v i d e n c i á r i o 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1090/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2082072/RS. REsp 2080584/PR e REsp 2116343/RJ 
RELATORA: Ministra Maria Thereza de Assis Moura  

Questão submetida a julgamento: 1) Saber se a anotação positiva no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) quanto 
ao uso do Equipamento de Proteção Individual (EPI) eficaz comprova o afastamento da nocividade da exposição aos 
agentes químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física. 2) Saber a 
qual das partes compete o ônus da prova da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), em caso de 
contestação judicial da anotação positiva no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). 
Teses Fixadas: I - A informação no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) sobre a existência de equipamento de 
proteção individual (EPI) descaracteriza, em princípio, o tempo especial, ressalvadas as hipóteses excepcionais nas 
quais, mesmo diante da comprovada proteção, o direito à contagem especial é reconhecido. II - Incumbe ao autor da 
ação previdenciária o ônus de comprovar: (i) a ausência de adequação ao risco da atividade; (ii) a inexistência ou 
irregularidade do certificado de conformidade; (iii) o descumprimento das normas de manutenção, substituição e 
higienização; (iv) a ausência ou insuficiência de orientação e treinamento sobre o uso adequado, guarda e conservação; 
ou (v) qualquer outro motivo capaz de conduzir à conclusão da ineficácia do EPI. III - Se a valoração da prova concluir 
pela presença de divergência ou de dúvida sobre a real eficácia do EPI, a conclusão deverá ser favorável ao autor. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: IRDR n. 50033794720134047213/SC (TEMA 15/TRF4). O Tema 1090/STJ estava 
anteriormente na situação "cancelado", tendo em vista o não conhecimento do REsp 1.828.606 (DJe de 14/4/2023). 
Informações Complementares: Há determinação da suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo 
em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no 
art. 256-L do RISTJ. 
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AFETAÇÃO: 
 13.12.2024 

 

JULGAMENTO: 
09.04.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
22.04.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 

D i r e i t o   T r i b u t á r i o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1247/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 1976618/RJ e REsp 1995220/RJ 
RELATOR: Ministro Marco Aurélio Bellizze 

Questão submetida a julgamento: A possibilidade de se estender o creditamento de IPI previsto no art. 11, da Lei n. 
9.779/99 também para os produtos finais não tributados (NT), imunes, previstos no art. 155, §3º, da CF/88. 
Tese Fixada: O creditamento de IPI, estabelecido no art. 11 da Lei n. 9.779/1999, decorrente da aquisição tributada de 
matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem utilizados na industrialização, abrange a saída de 
produtos isentos, sujeitos à alíquota zero e imunes. 
 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do julgamento de todos os processos em primeira e 
segunda instâncias envolvendo a matéria, inclusive no Superior Tribunal de Justiça (art. 1.037, II, do CPC/2015). 

AFETAÇÃO: 
 23.04.2024 

 

JULGAMENTO: 
09.04.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
23.04.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Consultas disponíveis em: 
 

Site do Supremo Tribunal Federal 
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp 

 

Site do Superior Tribunal de Justiça 
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 

 
 

Site do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas - NUGEPAC/TJAM 
 https://www.tjam.jus.br/index.php/nucleo-de-gerenciamento-de-precedentes 
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Manaus (AM), 30 de Abril de 2025  
  

Coordenadoria do NUGEPAC/TJAM 
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